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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEVEDOS - RS
Rua Humaitá, 69 – Fone: 0xx (55) 3279-1077.
CEP 98.140-000 – Quevedos - RS


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP
Processo Administrativo nº ______/2026
Município de Quevedos/RS
Secretaria Municipal de Obras 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade analisar a viabilidade da contratação de profissional ou empresa especializada em Geologia para elaboração de projeto técnico visando à regularização ambiental e minerária de área destinada à extração de cascalho (cascalheira) para utilização na manutenção e conservação das estradas vicinais do Município de Quevedos/RS.
A malha viária rural do Município demanda manutenção contínua, sendo o cascalho insumo essencial para:
· Conservação de estradas vicinais;
· Garantia do transporte escolar;
· Escoamento da produção agrícola;
· Acesso a serviços públicos essenciais.
A extração mineral sem regularização junto aos órgãos competentes pode acarretar autuações, multas, paralisação das atividades e responsabilização dos gestores.
2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
A contratação encontra-se compatível com o planejamento administrativo e com as ações de manutenção da infraestrutura viária previstas para o exercício de 2026.
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
O contratado deverá:
· Possuir habilitação profissional em Geologia;
· Registro ativo no CREA;
· Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART);
· Comprovar experiência em regularização minerária e ambiental;
· Elaborar projeto técnico completo para instrução de processo junto à Agência Nacional de Mineração;
· Elaborar documentação necessária para licenciamento ambiental junto à FEPAM.
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A contratação contempla:
· 01 (um) estudo geológico da área;
· 01 (um) projeto técnico minerário;
· 01 (um) conjunto documental para fins de regularização ambiental;
· 01 (uma) ART correspondente.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Foram analisadas contratações similares realizadas por municípios de porte semelhante, verificando-se que o serviço é comumente contratado por licitação, dada sua natureza técnica especializada.
O mercado regional demonstra existência de profissionais e empresas aptas à execução do objeto, assegurando competitividade.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa foi definida mediante pesquisa formal de preços, observando:
· Consultas a fornecedores especializados;
· Contratações públicas similares;
· Painéis de preços oficiais, quando disponíveis.

· Município de Pirapó/RS – R$ 3.500,00
· Município de Porto Vera Cruz/RS – R$ 9.580,00
· Município de Aurea/RS – R$ 6.300,00
· Município de Novo Xingu/RS – R$ 4.000,00
· Município de São José das Missões/RS – R$ 4.480,00
O valor estimado de R$ 5.572,00, servirá de parâmetro para definição da modalidade licitatória.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução consiste na contratação de profissional habilitado para:
· Realizar levantamento geológico da área pretendida;
· Delimitar a área de extração com coordenadas georreferenciadas;
· Estimar volume explorável;
· Elaborar memorial descritivo;
· Elaborar Plano de Recuperação de Área Degradada (PRAD), se exigido;
· Instruir processo técnico junto à ANM;
· Instruir processo ambiental junto à FEPAM.
8. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE
Trata-se de serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual, conforme art. 6º, XVIII, da Lei nº 14.133/2021.
A modalidade será definida com base no valor estimado e nas características do objeto, garantindo:
· Competitividade;
· Isonomia;
· Seleção da proposta mais vantajosa.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação pretende-se:
· Regularizar a atividade de extração mineral;
· Garantir segurança jurídica ao Município;
· Evitar sanções ambientais;
· Assegurar continuidade da manutenção das estradas;
· Reduzir custos com aquisição de material de terceiros.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO
· Verificação da titularidade da área;
· Levantamento de documentação fundiária;
· Designação formal de fiscal do contrato;
· Reserva orçamentária.
11. IMPACTOS AMBIENTAIS
A atividade de extração mineral possui potencial impacto ambiental, exigindo:
· Licenciamento ambiental;
· Recuperação da área explorada;
· Controle de erosão;
· Observância da legislação vigente.
A contratação do projeto técnico é etapa essencial para mitigar tais impactos.
12. MATRIZ DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO
12.1. RISCOS NA FASE DE PLANEJAMENTO
	Nº
	Risco
	Prob.
	Impacto
	Nível
	Mitigação

	1
	Definição incompleta do objeto
	Média
	Alto
	Alto
	ETP detalhado

	2
	Subestimação de valor
	Média
	Médio
	Médio
	Pesquisa formal

	3
	Área irregular
	Média
	Alto
	Alto
	Verificação dominial


12.2. RISCOS NA FASE LICITATÓRIA
	Nº
	Risco
	Prob.
	Impacto
	Nível
	Mitigação

	4
	Impugnação do edital
	Baixa
	Médio
	Médio
	Edital claro

	5
	Proposta inexequível
	Média
	Alto
	Alto
	Diligência

	6
	Restrição à competitividade
	Baixa
	Alto
	Médio
	Exigências proporcionais


12.3. RISCOS NA EXECUÇÃO
	Nº
	Risco
	Prob.
	Impacto
	Nível
	Mitigação

	7
	Atraso na entrega
	Média
	Alto
	Alto
	Multa contratual

	8
	Indeferimento pela ANM
	Média
	Alto
	Alto
	Exigir experiência

	9
	Indeferimento ambiental
	Média
	Alto
	Alto
	Observância normas FEPAM


12.4. CLASSIFICAÇÃO GLOBAL
Risco global classificado como MÉDIO, sendo controlável mediante adequada gestão contratual e fiscalização.

13. CONCLUSÃO
Conclui-se pela viabilidade técnica e administrativa da contratação, sendo recomendada a abertura do procedimento licitatório correspondente, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.
Quevedos/RS, 04 de março de 2026.

Responsável Técnico pela Elaboração

Secretário Municipal
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